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PREFETTURA MUNrctpAL DE cÁceRes

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.5701202I-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encaminha-nos a Indicação n" 1.03212021, de autoria do

ilustre vereador Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDAzuEDADE, com

inclusão verbal do vereador Manga Rosa - PSB, que indicam ao Executivo Municipal,

o pagamento de Auxílio-alimentação no valor de R$650,00, com crédito em folha de

pagamento, bem como a correção do Teto Salarial para percepção do benefício para

R$3.800,00.

Em resposta, informamos a Vossa Excelência, que está em análise a

possibilidade de adequação do referido valor, porém, se faz necessário aguardarmos a

aplicação do RGA e correção da tabela salarial para os servidores que vinham

recebendo complementaçáo do "salário mínimo", para que Administração

possa deliberar com a devida responsabilidade.

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL TO DIAS
de

Ofício n' 009 12022-cPlPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n'23.665/2021 de 1511212021

Cáceres - MT, 03 de janeiro
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